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DECRETO

Ano: 00 | Edição - 009,  11 de Agosto | Distribuição Gratuita

Município de Santa Rita de Caldas

 - 009,  11 de Agosto | Distribuição Gratuita

DECRETO Nº 821 
01 de AGOSTO de 2023.

“Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no va-
lor de R$   70 .000, 00 para reforço de dotações 
constantes do  vigente  orçamento  e da outras 
providências.”

 EMILIO TORRIANI DE CARVALHO OLIVEIRA, PREFEITO 
de(a)(o) SANTA RITA DE CALDAS, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 
uso das atribuições legais, com fundamento no disposto Art. 43 da Lei 
Federal no. 4320 de 17 de março de 1964, e tendo em vista a autoriza-
ção contida na Lei/Resolução nº 2243, de 21 de OUTUBRO de 2022,

D E C R E T A:

 Art.: 1º Fica aberto um Crédito Adicional SUPLEMENTAR no va-
lor de R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais) para reforço de dotações cons-
tantes do vigente orçamento, conforme especifi cação abaixo:

 02.10.00 - DEPART. MUNIC. DE ESTRADAS DE RODAGEM
 26.782.0028 - 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEI 
 ROS – PESSOA JURÍDICA
 2.048 - MANUT.SERV.MUNIC.DE ESTRADAS DE RODAGEM
 1.500.99 - Recursos não Vinculados de Impostos Valor:   
 70.000,00 (Setenta Mil Reais)

              Adiciona: 70.000,00

 Art.: 2º Os recursos utilizados para execução do presente Crédi-
to, serão aqueles previstos no art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, con-
forme especifi cação abaixo:

 REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 02.10.00 - DEPART. MUNIC. DE ESTRADAS DE RODAGEM
 26.782.0028 - 4490.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
 1.056 - AMPLIACAO INFRAESTRUTURA RODOVIARIA
 1.500.99 - Recursos não Vinculados de Impostos Valor:   
 70.000,00 (Setenta Mil Reais)

        Reduz: 70.000,00

 Art.: 3º O(A) DECRETO entra em vigor na data da sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

SANTA RITA DE CALDAS, MG – 01 DE AGOSTO DE 2023

EMÍLIO TORRIANI DE CARVALHO OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 822 
01 de AGOSTO de 2023.

“Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no  va-
lor  de  R$   50  .000, 00 para reforço de dotações 
constantes do  vigente  orçamento  e da outras 
providências.”

 EMILIO TORRIANI DE CARVALHO OLIVEIRA, PREFEITO
de(a)(o) SANTA RITA DE CALDAS, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 
uso das atribuições legais, com fundamento no disposto Art. 43 da Lei 
Federal no. 4320 de 17 de março de 1964, e tendo em vista a autoriza-
ção contida na Lei/Resolução nº 2243, de 21 de OUTUBRO de 2022,

D E C R E T A:

Art.: 1º Fica aberto um Crédito Adicional SUPLEMENTAR no 
valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) para reforço de dotações 
constantes do vigente orçamento, conforme especifi cação abaixo:

 02.12.00 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS

 15.452.0021 - 4490.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

 1.050 - URBANIZACAO E REFORMA DE PRACAS E JARDINS

 1.500.99 - Recursos não Vinculados de Impostos Valor:   
 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais)

Adiciona: 50.000,00

                       Art.: 2º Os recursos utilizados para execução do pre 
sente Crédito, serão aqueles previstos no art. 43 da Lei Federal nº 
4.320/64, conforme especifi cação abaixo:

 REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 02.03.00 - DEPART. MUNIC. DE FAZENDA

 04.123.0005 - 4690.71.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRA 
 TUAL RESGATADO

 1.004 - AMORTIZACAO DA DIVIDA CONTRATADA 1.500.99 -  
 Recursos não Vinculados de Impostos Valor: 50.000,00 (Cin  
 quenta Mil Reais)

Reduz: 50.000,00

 Art.: 3º O(A) DECRETO entra em vigor na data da sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.
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SANTA RITA DE CALDAS - MG, 01 DE AGOSTO DE 2023.

EMILIO TORRIANI DE CARVALHO OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 823 
02 de AGOSTO de 2023.

“Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no va-
lor  de  R$   45  .000, 00 para reforço de dotações 
constantes do  vigente  orçamento  e da outras 
providências.”

 EMILIO TORRIANI DE CARVALHO OLIVEIRA, PREFEITO de(a)
(o) SANTA RITA DE CALDAS, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso 
das atribuições legais, com fundamento no disposto Art. 43 da Lei Fe-
deral no. 4320 de 17 de março de 1964, e tendo em vista a autorização 
contida na Lei/Resolução nº 2243, de 21 de OUTUBRO de 2022,

D E C R E T A:

 Art.: 1º Fica aberto um Crédito Adicional SUPLEMENTAR no va-
lor de R$ 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil Reais) para reforço de dota-
ções constantes do vigente orçamento, conforme especificação abaixo:

02.11.00 - DEPART. MUNIC. DE CULTURA, TURISMO E 
COM. SOCIAL

23.695.0027 - 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

2.047 - MANUT.FESTIVIDADES CULTURAIS E CARNA-
VALESCAS

2.501.00 - Outros Recursos não Vinculados

Valor: 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil Reais)

Adiciona: 45.000,00

                      

 Art.: 2º Os recursos utilizados para execução do presente Crédi-
to, serão aqueles previstos no art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, con-
forme especificação abaixo:                        SUPERÁVIT FINANCEIRO

                       

 Art.: 3º O(A) DECRETO entra em vigor na data da sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

SANTA RITA DE CALDAS - MG, 02 DE AGOSTO DE 2023.

EMILIO TORRIANI DE CARVALHO OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL
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